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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.345, DE 2003

(Do Sr. Luiz Bassuma)

"Destina 3% da arrecadação das loterias e concursos de prognósticos para entidades filantrópicas e sociedades civis de interesse público que prestem assistência à criança e ao adolescente.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL 2675/2000

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º
Fica destinado três por cento da arrecadação das loterias e sorteios de prognósticos, exploradas pela Caixa Econômica Federal, para as entidades filantrópicas e sociedades civis de interesse público que prestem assistência à criança e ao adolescente.

Artigo 2º
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O trabalho desempenhado pela sociedade civil, por organizações não governamentais, nas mais diversas formas em que se apresentam deve ser potencializado, com a provisão de recursos para realização de seus fins. A configuração criada pela Lei 9.790, de 23 de março de 1999 e as entidades filantrópicas, assim certificadas pelo governo federal constituem-se em destinatários confiáveis na sociedade civil e bastante adequados para receberem transferências de recursos públicos, ou como, no caso, se pretende, de recursos oriundos das loterias.

Hoje, as maiores dificuldades enfrentadas, pelas mais diversas associações, fundações e organizações não-governamentais em geral, destinadas a assistência às crianças e adolescentes é, via de regra, a insuficiência de recursos e as dificuldades em arrecadá-los junto ao empresariado ou pessoas físicas. Propiciar uma fonte de recursos para estas organizações é apontar uma via facilitadora para resolver estes problemas.

Por outro lado, favorecer que a organização da sociedade, alternativamente aos órgãos estatais, possa oferecer e prestar assistência aos mais desfavorecidos, tem o alcance de propiciar, a esta mesma sociedade, o efetivo crescimento humano e espiritual.

Já é chegado o momento em que a sociedade, organicamente, deve buscar as soluções para os seus problemas mais graves.

Em face da relevância dos objetivos propostos, conto com o apoio de todos os ilustres parlamentares, para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2003.
Deputado LUIZ BASSUMA

PT-BA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.790, DE 23 de março de 1999

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências.

CAPÍTULO I

 Da Qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social.

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I - as sociedades comerciais;

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional;

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras;

IX - as organizações sociais;

X - as cooperativas;

XI - as fundações públicas;

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por órgão público ou por fundações públicas;

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.
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